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CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARE: .. ~U 

E DE ENFERMAGEM FOL riA __. 

N.0 025/2018 -4' -~-
L , Asslnahn• 

Por este instrumento, o município de Embauba, Estado de São Paula entic aoe ae 
direito público interno, localizado na Av. São Domingos n ° 26, centro, mbaúba SP, 
CNPJ 65.712.648/0001-36, neste ato representado pelo Prefeito Mu icipal o Sr. 
ROGÉRIO CLEBER PERES, brasileiro, portador do documento de iden dade RG nº 
40.359.970-2 SSP/SP e do CPFnº 369.351.038-51, residente e domiciliado Rua Vitória 
Mascaro n° 190, na Cidade e Município de Embaúba SP, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa MATERMED COMI RCIAL DE 
ARTIGOS MÉDICOS LTDA, localizada na Av. Jaime Gorgatto nº 135, Bairro 
Residencial Ypê, na Cidade de Jaci, Estado de São Paulo, inscrita JO CNPJ nº 
03.964.598/0001-27, e-mail matermed@matermed.com, neste ato repre entada pelo 
Sr. CARLOS VINICIUS PABLOS CORREIA, brasileiro, portador do di cumento de 
identidade RG n° 47.127.006-4 SSP/SP e do CPF nº 394.300.418-00, residente e 
domiciliado à Rua Erci Nicolau Martins n° 595, Bairro Jardim Alice na cidadE de São José 
do Rio Preto, denominada simplesmente CONTRATADA, tem por justo e valioso o 
presente CONTRATO, para fornecimento de Materiais Hospitalares e de :=nfermagem 
nas condições e clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA. 
Nos termos do Processo Licitatório n° 018/2018 (Carta ~onvite n° 

009/2018), e da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e da Lei nc 8.883 de 08 
de junho de 1994, a CONTRATADA devera fornecer para CONTRATAN E Materiais 
Hospitalares e de Enfermagem durante o prazo de vigência deste Contrate , de acordo 
com as necessidades e solicitação da Contratante. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Os Materiais Hospitalares e de Enfermagem e seus respectivos vale es a serem 

fornecidos pela Contratada a Contratante serão os seguintes : 
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Especificação dos Produtos 

Abaixador de Língua c/100 
Agua Destilada Galão de 5 litros 
Agulha 25x7 c/100 
Agulha 25x8 c/100 
Agulha 30x0,8 c/100 
Agulha 30x7 c/100 
Agulha 13x0,3 c/100 
Agu1na 40x12 c/1 oo 
Alcool 70% 
Algodão Hidrófilo 500 gramas 
Atadura de Crepe 13 fios 1 O cm x 1,8 com 12 
und 
Atadura de Crepe 13 fios 15 cm x 1,8 com 12 
und 
Atadura de Crepe 13 fios 20 cm x 1,8 com 12 
und 
Cateter Intravenoso nº 16 
Cateter Intravenoso nº 18 

P. Ur 1t 
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872,00 
592,80 
885,00 
885,00 
885,00 
885,00 

1.494 Ou , IJ 
1.868,00 ~, 
1.176,00 ~ 

612,50 
3.942,00 J· 
3.936,00 Y, 
7.872,00 ~ 

117,00 
234,00 
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16 600 Unidade Cateter Intravenoso nº 22 702,00 
17 400 Unidade Cateter Intravenoso nº 24 468,00 
18 50 Unidade Cloridrato de Lidocaina Geléia 5% Po ada 240,00 
19 24 Cx Cloridrato de Lidocaina si vasoconstritor 2% 2.003,52 

c/50 
20 120 Unidade Coletor Perfurocortante 07 litros 4 , 7 572,40 
21 200 Unidade Coletor Perfurocortante 13 litros 6, 2 1.224,00 
22 3.000 Unidade Coletor Universal 70ml O, 1 1.230,00 
23 15.000 unidade Com ressa de aze estéril O, o 10.500,00 
24 400 Pacote Compressas de Gazes 7,5x7,5 c/8 dobras 9 15, 8 6 .272,00 

fios c/500 und 
25 48 Galãos Deter ente Enzimático de 05 litros 124, 5 5.992,80 
26 5.000 Unidade E ui o Macro ara Soro Sim les 1, o 7.500,00 
27 150 Unidade Es aradra o 1 O cm x 4 ,5 mts 9, o 1.455,00 
28 30 Litros Esterelizante /instrumentais 61 , o 1.854,00 
29 12 Litros Eter Etilico 33, 8 402,96 
30 350 Unidade Fita Adesiva 16 mm x 50 m 3, 7 1.109,50 
31 240 Unidade Fita Micro ore 50 mm x 1 O mts 5, e 1.276,80 
32 120 Unidade Fita ara Autoclave 19 mm x 30 m 3, 464,40 
33 10 Unidade Gel ara Ultrassono rafia 5 litros 31 , o 314,00 
34 10 Litros Glutaraldeido 2% 34, o 348,00 
35 06 Caixa 88, 5 532,50 
36 36 Litros 37, o 1.353,60 
37 36 Litros 36, o 1.321 ,20 
38 200 Cx 9, 2 1.824,00 
39 220 e x 24, 8 5.451 ,60 
40 250 e x 24, 8 6.195,00 
41 180 Cx. 24, 8 4.460,40 
42 150 Cx 8, 6 1.314,00 
43 30 Pacote 44, o 1.338,00 
44 240 Unidade 1.809,60 
45 30 Unidade 828,00 
46 1.500 Unidade 2.790,00 
47 5.000 Unidade 9.300,00 
48 3.000 Unidade 5,580,00 
49 18.000 Unidade ara Insulina 8.100,00 
50 12.000 Unidade 4.920,00 
51 9.000 Unidade 5.310,00 
52 12.000 Unidade 1.920,00 
53 20.000 Unidade Serin 3.600,00 
54 2.000 Unidade Soro Fisiolo ico 0,9% 10 mi 640,00 
55 1.300 Frasco Soro Fisioló ico 0,9% 100 MI 3.432,00 
56 720 Frasco ico 0.9% 1000 MI 4 .233 ,60 

57 1.300 Frasco ico 0,9% 250 MI 3.770,00 
58 2.100 Frasco Soro Fisioló ico 0,9% 500 MI 7.476,00 
59 250 Frasco Soro Glicofisiolo ico 1000 MI 1.620,00 ~ -60 300 Frasco Soro Glicofisiolo ico 250 MI 1.014,00 
61 800 Frasco Soro Glicofisiolo ico 500 MI 3.096,00 

~ 
62 20 Cx Teste bioló ico ara autoclave 1.774,00 
63 350 Pacote Toalhas de Papel 22,5 x 21 ,5 cm c/1.000 4.357,50 

folhas 
64 15 Cx Tubo p/coleta sanguina 0,2 mi vermelho nº 53,2 798,00 

367820 c/100 
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10 Cx 

10 Cx 

Tubo p/coleta sanguina 0,4 mi amar o 
367958 c/100 "--A---1---' 

Tubo p/coleta sanguina 0,5 mi cinza nº 
368521 c/100 

53, o 

914,00 

532,00 

67 1 O Cx Tubo p/coleta sanguinea 0,2 mi roxo nº 53, O 532,00 
367861 c/100 

TOTAL GERAL.......................................................................................................... . 172.322,68 

CLAUSULA TERCEIRA 
Os valores a serem pagos pela Contratante a Contratada serão corre rondente as 

datas de emissão das notas fiscais. Os valores dos Materiais objeto do pres r.te Contrato 
permanecerão imutáveis até o prazo final de vigência do presente inst mento, nos 
termos da clausula segunda deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA 
Os pagamentos serão efetuados pela Contratante a Contratada a m dida que os 

Materiais vão sendo requisitados, obedecendo contudo o cronograma anceiro da 
Contratante jamais excedendo a 15 (quinze) dias da requisição. 

CLAUSULA QUINTA 
Os Materiais objeto do presente Contrato deverão ser entregues pel Contratada 

a Contratante na UBS III de Embauba, a medida que forem requisitado através de 
requisições devidamente assinadas por funcionários responsáveis. 

CLAUSULA SEXTA 
Ao termino do prazo de vigência do presente Contrato, caso não s ·a adquirido 

ou requisitados pela Contratante a totalidade dos Materiais, ficam as partes utuamente 
desobrigadas dos compromissos assumidos neste instrumento sem quaisq er ônus ou 
penalidades. 

CLAUSULA SETIMA 
As partes Contratante e Contratada poderão denunciar o prese e Contrato 

mediante comunicação prévia de trinta dias segundo critério de co ~eniência e 
oportunidade sem que com isso qualquer ônus seja devido a titulo inde izatório por 
qualquer das partes envolvidas, observados os casos previstos nos artigos 7 e79 da Lei 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em que a rescisão poderá s r realizada 
unilateralmente pela Contratante. 

CLAUSULA OITAVA 
A presente despesa onerara o elemento econômico: 

01- Prefeitura Municipal de Embaúba/SP 
01.07- Saúde 
010701-Fundo Municipal de Saúde 
10- Saúde 
10.301- Atenção Básica 
10.301.0009- Manutenção do Sistema de Saúde 
10.301.0009.0000- Manutenção do Sistema Único de Saúde 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

01- Prefeitura Municipal de Embaúba/SP 
01.07- Saúde 
010701-Fundo Municipal de Saúde 
10- Saúde 
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10.301- Atenção Básica 
10.301.0009- Manutenção do Sistema de Saúde 
10.301.0009.2022.0000- Manutenção do Sistema Único de Saúde 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

01- Prefeitura Municipal de Embaúba/ SP 
01.07- Saúde 
010701-Fundo Municipal de Saúde 
10- Saúde 
10.301- Atenção Básica 
10.301.0009- Manutenção do Sistema de Saúde 
10.301.0009.2022.0000- Manutenção do Sistema Único de Saúde 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

CLAUSULA NONA 
Pelo atraso injustificado na entrega dos Materiais , ficara a Contrata a sujeita as 

penalidades previstas no CAPUT do artigo 86 da lei nº 8.666 de 21 de junho tje 1993, na 
seguinte conformidade: 

c) Atraso até 2 (dois) dias, multa de 20% ( vinte por cento) sobr o valor da 
obrigação por dia de atraso. 

d) Atraso superior a 02 (dois) dias multa de 40% (quarenta por ce to) sobre o 
valor das obrigações por dia de atraso. 

CLAUSULA DECIMA 
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá garantida a 

previa defesa aplicar a Contratada as sansões previstas nos incisos 1, III e V do artigo 
87 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e multa de 10% (deis por cento) s bre o valor 
do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (dozes) me 

da data de assinatura. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Olímpia, Estado de São Paulo 

quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente contrato. 

~baúba/SP, 05 de dezembro de 2018. 

PREFEIT,URA M~PAL DE EMBAUBA MA~l ~ 
ROGERIO CLEBER PERES MEDICOS LTDA 

Prefeito Municipal CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 


